1

Secretaria de Estado de Cultura – Expediente

Resolução n.º 564, de 14 de outubro de 2005.

Aprova o Regulamento da 1ª Conferência Estadual de Cultura e dispõe sobre sua convocação.

A Secretária de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais e com que lhe confere o artigo 93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Decreto s/n.º, de 30 de setembro de 2005, 

Resolve:

Art. 1º - Fica aprovado o Regulamento da 1ª Conferência Estadual de Cultura, de conformidade com o art. 2º do Decreto s/n.º, de 30 de setembro de 2005.

Parágrafo único -  Fica convocada a 1ª Conferência Estadual de Cultura para os dias 28, 29 e 30 de novembro de 2005, a realizar-se na cidade de Belo Horizonte, na Assembléia Legislativa de Minas Gerais.

Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Cultura, em Belo Horizonte, aos 14 de outubro de 2005.

Maria Eleonora Barroso Santa Rosa

Secretária de Estado de Cultura
REGULAMENTO DA 1ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE CULTURA

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS
Art. 1º – A 1ª Conferência Estadual de Cultura, convocada por decreto de 30 de setembro de 2005, terá os seguintes objetivos:

I. subsidiar o Conselho Nacional de Política Cultural na definição das diretrizes do Plano Nacional de Cultura, a ser encaminhado pelo Ministro de Estado da Cultura ao Congresso Nacional;

II. subsidiar a construção de diretrizes para o Plano Estadual de Cultura;

III. reunir pensamentos, demandas, propostas e necessidades da população de Minas Gerais, contribuindo para a realização de amplo diagnóstico da diversidade cultural do Estado;

IV. fortalecer e facilitar o estabelecimento de novas redes de produtores culturais;

V. contribuir para a formação do Sistema Nacional de Informações Culturais;

VI. mobilizar a sociedade e os meios de comunicação sobre a importância da cultura para o desenvolvimento sustentável do Estado;

VII. fortalecer, ampliar e diversificar o acesso da sociedade civil aos mecanismos de participação popular;

VIII. promover amplo debate sobre os signos e processos constitutivos da identidade e da diversidade cultural mineira;

IX. identificar e fortalecer a transversalidade da cultura em relação às políticas públicas nos diversos níveis de governo;

X. constituir as estratégias de implantação do Sistema Nacional de Cultura no Estado e nos Municípios;

XI. eleger os(as) delegados(as) que representarão o Estado de Minas Gerais na 1ª  Conferência Nacional de Cultura;

XII. elaborar relatório sobre os temas propostos e encaminhá-lo à Comissão Organizadora da 1ª Conferência Nacional de Cultura, junto com a listagem de delegados eleitos na Conferência Estadual.

CAPÍTULO II

DA REALIZAÇÃO

Art. 2° – A 1ª Conferência Estadual de Cultura se realizará em âmbito estadual, precedida de Conferências Municipais ou Intermunicipais, nas quais será debatido o temário proposto para a Conferência Estadual, podendo ser acrescidos a ele temas considerados relevantes para a cultura regional.

§1º – As conferências preparatórias adotarão o modelo municipal ou intermunicipal, entendendo-se como intermunicipal aquela convocada por dois ou mais Executivos Municipais.

§2º – As Conferências Municipais ou Intermunicipais deverão ser convocadas por ato do Executivo Municipal até 25/10/2005, publicado em Diário Oficial ou jornal de circulação no município ou na região ou afixado em local público, explicitando que se trata de etapa preparatória municipal ou intermunicipal para a 1ª Conferência Estadual de Cultura, e que deve ser realizada até 31/10/2005.

§3º – Os(as) delegados(as) da sociedade civil para a Conferência Estadual serão eleitos(as) nas Conferências Municipais ou Intermunicipais, de acordo com o anexo do regulamento da 1ª Conferência Nacional de Cultura.

§4º – Os relatórios das Conferências Municipais ou Intermunicipais de Cultura serão encaminhados à Comissão Organizadora da Conferência Estadual, impreterivelmente, até o dia 4 de novembro de 2005.

§5º – A observância do prazo para a realização das Conferências Municipais ou Intermunicipais é condição necessária à participação dos(as) delegados(as) municipais ou intermunicipais na Conferência Estadual.

§6º – As Conferências Municipais e/ou Intermunicipais somente serão habilitadas à 1ª Conferência Estadual de Cultura nos municípios ou agrupamentos de municípios que tenham assinado protocolo de intenções com a União, por intermédio do Ministério da Cultura, visando ao desenvolvimento de condições institucionais para implantação do Sistema Nacional de Cultura.

§7º – A não realização da etapa no âmbito municipal não será impedimento para a realização da Conferência Estadual de Cultura.

Art. 3º – A 1ª Conferência Estadual de Cultura será realizada em Belo Horizonte-MG, nos dias 28, 29 e 30 novembro de 2005, sob coordenação da Secretaria de Estado de Cultura e da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único - A Secretaria Executiva da 1ª Conferência Estadual de Cultura funcionará na Secretaria de Estado de Cultura, na Praça da Liberdade, 317 – Funcionários – CEP 30.140-010 – Belo Horizonte, telefones (31) 3269-1050 e (31) 3269-1089, na Diretoria de Desenvolvimento Cultural e Ação Regionalizada, da Superintendência de Ação Cultural – e-mail: sac@cultura.mg.gov.br.

CAPÍTULO III

DO TEMÁRIO
Art. 4º – Constituirá o tema geral da 1ª Conferência Estadual de Cultura: "Estado e Sociedade Construindo as Políticas Públicas de Cultura", para orientar as discussões em todos os níveis e modalidades.

Art. 5º – Constituirão eixos tématicos da 1ª Conferência Estadual de Cultura: 

I. Gestão Pública da Cultura; 

II. Cultura é Direito e Cidadania; 

III. Economia da Cultura;

IV. Patrimônio Cultural;

V. Comunicação é Cultura.
§1º – A 1ª Conferência Estadual de Cultura tratará de temas com base nos arts. 4º e 5º deste Regulamento, considerando as propostas consolidadas das Conferências Municipais e Intermunicipais de Cultura. 

§2º – Todos(as) os(as) delegados(as) com direito a voz e voto presentes à 1ª Conferência Estadual de Cultura deverão reconhecer a precedência das questões de âmbito nacional e estadual e atuar sobre elas em caráter avaliador, formulador e propositivo.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 6º – A 1ª Conferência Estadual de Cultura será presidida conjuntamente pela Secretária de Estado de Cultura e pelo presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único – A 1ª Conferência Estadual de Cultura será desenvolvida sob a forma de palestras, debates, grupos de trabalho e plenária de votação das propostas aprovadas nos grupos de trabalho.

Art. 7º – Para organização, implementação e desenvolvimento das atividades da 1ª Conferência Estadual de Cultura será constituída uma Comissão Organizadora.

CAPÍTULO V

ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA
Art. 8º – A Comissão Organizadora será composta por 16 membros, sendo 8 (oito) representantes do poder público – Assembléia Legislativa (2); Secretaria de Estado de Cultura (3); Ministério da Cultura, representação em Minas Gerais (1); Fundação Municipal de Cultura (1); Diretoria de Ação Cultural da UFMG (1) – e 8 (oito) representantes da sociedade civil.

Parágrafo único – A Comissão Organizadora será coordenada por um dos representantes da Secretaria de Estado de Cultura e por um representante da Comissão Permanente de Cultura da Assembléia Legislativa e contará com uma Comissão Executiva, composta por representantes das entidades parceiras.

CAPÍTULO VI

ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO ORGANIZADORA E DA COMISSÃO EXECUTIVA
Art. 9º – Compete à Comissão Organizadora Estadual:

I. coordenar, supervisionar e promover a realização da 1ª Conferência Estadual de Cultura;

II. reunir e consolidar os eixos temáticos debatidos nas Conferências Municipais ou Intermunicipais de Cultura;

III. debater e deliberar em relação a todas as questões julgadas pertinentes sobre a 1ª Conferência Estadual de Cultura;

IV. subsidiar e estimular a organização e realização das Conferências Municipais e/ou Intermunicipais de Cultura;

V. zelar pela lisura e veracidade de todos os procedimentos;

VI. publicar o relatório final da 1ª Conferência Estadual de Cultura;

VII. enviar  à Comissão Organizadora Nacional o relatório final da 1ª Conferência Estadual de Cultura;

VIII. indicar os expositores por eixos temáticos, e os coordenadores dos grupos de trabalho;

IX. elaborar os roteiros para os grupos de trabalho;

X. sistematizar os relatórios das Conferências Municipais e/ou Intermunicipais contendo as propostas e a listagem dos(as) delegados(as) à Conferência Estadual;

XI. validar as Conferências Municipais ou Intermunicipais de Cultura realizadas antes da assinatura do protocolo de intenções com a União, desde que sejam apresentadas a lista de participantes, com no mínimo 50 (cinqüenta) participantes (sociedade civil e poder público); as propostas sistematizadas de acordo com os eixos temáticos da Conferência Estadual ou parte deles; e a listagem de delegados(as) eleitos(as), conforme previsto no Regulamento da 1ª Conferência Estadual de Cultura;

XII. promover a divulgação da 1ª Conferência Estadual de Cultura;

XIII. providenciar o arquivamento da memória da 1ª Conferência Estadual de Cultura;

XIV. providenciar condições de infra-estrutura necessárias à realização da 1ª Conferência Estadual de Cultura referentes a local, instalação de equipamentos, recursos audiovisuais, reprografia, comunicação e outras;

XV. indicar os expositores dos eixos temáticos e os coordenadores dos grupos de trabalho.

XVI. aprovar o Regulamento da 1ª Conferência Estadual de Cultura.

Art. 10 – Compete à Comissão Executiva:

I. assessorar e garantir a execução e implementação das ações necessárias à realização das decisões tomadas pela Comissão Organizadora;

II. articular e viabilizar a execução de tarefas específicas de cada atividade estabelecida pela Comissão Organizadora;

III. apoiar os trabalhos operacionais da 1ª Conferência Estadual de Cultura, desde o planejamento até a conclusão do relatório final;

IV. acompanhar as reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão Organizadora;

V. organizar e manter os arquivos referentes à Conferência Estadual;

VI. encaminhar ofícios, informativos e documentos referentes à 1ª Conferência Estadual de Cultura.

CAPÍTULO VII

DA METODOLOGIA PARA ELABORAÇÃO DOS RELATÓRIOS

Art. 11 – Os relatórios das Conferências Municipais e/ou Intermunicipais deverão ser encaminhados à Comissão Organizadora da Conferência Estadual, consolidados de acordo com o temário definido no art. 5º, com o objetivo de subsidiar o relatório estadual, acompanhados da listagem de delegados(as) eleitos(as), destacando-se os do poder público e os da sociedade civil, conforme o anexo do regulamento da Conferência Nacional de Cultura, juntamente com a ata da Conferência Municipal ou Intermunicipal contendo as assinaturas dos presentes.

§1º – As Conferências Municipais ou Intermunicipais deverão ser realizadas até o dia 31 de outubro de 2005, e os relatórios deverão ser encaminhados, conforme estabelece o caput deste artigo, impreterivelmente até o dia 4 de novembro de 2005.

§2º – Os relatórios encaminhados após os prazos estabelecidos no parágrafo anterior não serão considerados no documento consolidado para a 1ª Conferência Estadual de Cultura.

§3º – Os relatórios das Conferências Municipais ou Intermunicipais devem ser apresentados nos formulários fornecidos pelo Ministério da Cultura, e enviados, pelo e-mail sac@cultura.mg.gov.br, à Secretaria Executiva da 1ª Conferência Estadual de Cultura, e em versão impressa para o endereço: Praça da Liberdade, 317 – Funcionários – CEP 30140-010 – Belo Horizonte (telefones (31) 3269-1050 e (31) 3269-1089), na Diretoria de Desenvolvimento Cultural e Ação Regionalizada da Superintendência de Ação Cultural da Secretaria de Estado de Cultura.

§4º – O envio dos relatórios por e-mail não dispensa o envio por correio postal, registrado, do material impresso e uma cópia em disquete para a Secretaria Executiva da Conferência.

§5º – A ata da Conferência Municipal ou Intermunicipal, contendo as assinaturas dos(as) participantes, deve fazer parte da versão impressa do relatório, enviada à Secretaria Executiva da Conferência.

Art. 12 – O relatório dos grupos de trabalho da Conferência Estadual será consolidado em um documento único, na noite de 29 de novembro de 2005, pelos coordenadores e relatores dos grupos de trabalho, com apoio da equipe técnica da Assembléia Legislativa o Estado de Minas Gerais e da Secretaria de Estado de Cultura, para que as propostas possam ser apreciadas e votadas na plenária final.

Parágrafo único - Constarão no relatório final da 1ª Conferência Estadual de Cultura somente as propostas aprovadas por maioria simples na plenária final.

CAPÍTULO VIII

DAS INSCRIÇÕES
Art. 13 – As inscrições dos(as) delegados(as) para a Conferência Estadual devem ser feitas pelas Comissões Organizadoras das Conferências Municipais ou Intermunicipais.

Art. 14 – As inscrições dos(as) delegados(as) eleitos(as) nas Conferências Municipais ou Intermunicipais comporão os relatórios enviados, conforme o previsto no art.11, devendo constar nome completo do(a) delegado(a), RG, CPF, endereço completo, telefone de contato, entidade que representa (se for o caso),  endereço eletrônico (se houver) e a descrição da representação: poder público ou sociedade civil.

Parágrafo único – Havendo disponibilidade de espaço, os observadores interessados em assistir às palestras, aos grupos de trabalho e à plenária final deverão comparecer ao setor de credenciamento para ter acesso aos locais.

CAPÍTULO IX

DA PARTICIPAÇÃO E DOS DELEGADOS
Art. 15 – A Conferência Estadual contará com a participação de delegados(as) com direito a voz e voto, convidados(as) e observadores(as) com direito a voz.

Art. 16 – A Plenária da Conferência Estadual terá a seguinte composição:

I. delegados(as) da sociedade civil eleitos(as) nas Conferências Municipais ou Intermunicipais, de acordo com o anexo do regulamento da 1ª Conferência Nacional de Cultura;

II. delegados(as) do poder público municipal indicados(as) nas Conferências Municipais ou Intermunicipais;

III. delegados(as) representantes do governo estadual indicados(as) pelos titulares das secretarias e órgãos públicos estaduais, preferencialmente os representantes do Sistema Estadual de Cultura, com o quantitativo limitado a 10% (dez por cento) dos(as) delegados(as) da sociedade civil, inscritos(as) na Conferência Estadual;

IV. delegados(as) representantes do Poder Legislativo Estadual, preferencialmente  parlamentares da Comissão Permanente de Cultura e da Frente Parlamentar de Cultura da Assembléia Legislativa de Minas Gerais, inscritos na Conferência;

V. convidados(as) e observadores(as).

Parágrafo único – Incluem-se na categoria de convidados(as) e observadores(as), com direito a voz, as autoridades e representantes de entidades nacionais e internacionais, os(as) artistas, agentes e promotores(as) culturais, integrantes de entidades da sociedade civil ou de órgãos públicos.

Art. 17 – A delegação de Minas para a 1ª Conferência Nacional de Cultura, eleita na Conferência Estadual, observado o anexo do regulamento da 1ª Conferência Nacional de Cultura, terá a seguinte composição percentual:

I. 6% – delegados(as) indicados pelo Governo Estadual;

II. 3% – delegados(as) indicados pela Assembléia Legislativa;

III. 8% – delegados(as) representantes dos governos municipais;

IV. 83% – delegados(as) da sociedade civil eleitos(as) na 1ª Conferência Estadual de Cultura.
Parágrafo único – Na delegação de Minas para a 1ª Conferência Nacional de Cultura, fica garantido ao governo estadual, à Assembléia Legislativa e aos governos municipais o mínimo de 1(um) representante para cada poder.

Art. 18 – A indicação dos(as) delegados(as) do governo estadual fica a cargo da Secretaria de Estado de Cultura.

Art. 19 – O credenciamento dos(as) delegados(as) da 1ª Conferência Estadual de Cultura deverá ser realizado pessoalmente pelo participante no dia 28/11 a partir das 19h e no dia 29/11 até as 12 horas, na secretaria do evento, na Assembléia Legislativa.

CAPÍTULO X

DA DINÂMICA DOS GRUPOS DE TRABALHO
Art. 20 – Durante a Conferência Estadual serão realizados grupos de trabalho, para aprofundamento do temário e apresentação de propostas.

Parágrafo único – Farão parte das discussões dos Grupos de Trabalho da 1ª Conferência Estadual de Cultura as propostas aprovadas na plenária final do Fórum Técnico “Cultura: Política e Financiamento”, realizado pela Secretaria de Estado de Cultura, em parceria com a Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, em 2004.

Art. 21 – Cada grupo de trabalho terá uma coordenação indicada pela Comissão Organizadora e um(a) relator(a) escolhido(a) pelo próprio grupo. 

Art. 22 – Cada grupo contará com equipe técnica de apoio composta de 1 (um) consultor, 1 (um) redator e 1 (um) digitador, nas reuniões de trabalho, à disposição do coordenador.

Art. 23 – Os grupos de trabalho funcionarão da seguinte forma:

I. breve exposição do documento consolidado, a partir das propostas apresentadas nos relatórios finais das Conferências Municipais ou Intermunicipais;

II. escolha do(a) relator(a) do grupo de trabalho;

III. debate entre os(as) participantes do grupo de trabalho, mediado pelo(a) coordenador(a);

IV. apresentação por escrito de novas propostas, que poderão ser defendidas oralmente em até 3 (três) minutos;

V. votação das propostas discutidas no grupo;

VI. redação do relatório do grupo.

Parágrafo único – A redação dos relatórios dos grupos de trabalho da Conferência Estadual é de responsabilidade dos coordenadores e relatores, sob supervisão da Comissão Organizadora.

Art. 24 – A redação do relatório final da 1ª Conferência Estadual de Cultura ficará sob  responsabilidade da Comissão Organizadora e acompanhamento da Comissão Executiva.

CAPÍTULO XI

DA DINÂMICA DA PLENÁRIA FINAL
Art. 25 – A plenária final, destinada à votação das propostas aprovadas pelos grupos de trabalho e à eleição da delegação estadual à 1ª Conferência Nacional de Cultura, terá a seguinte dinâmica:

I. leitura da proposta do relatório final, pela Mesa, na hipótese de não haver distribuição de avulso, ou tempo de até 20 minutos para leitura pelos participantes;

II. apresentação de pedidos de destaque;

III. votação e aprovação, por maioria simples, do relatório final, salvos os destaques;

IV. discussão, votação e aprovação, por maioria simples, dos destaques;

V. eleição da delegação estadual;

VI. encerramento da Conferência pelo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais e pela Secretária de Estado de Cultura.

§1º – Para discussão dos destaques, a palavra será dada uma única vez e por até 2(dois) minutos aos(às) delegados(as) votantes, alternando-se um parecer favorável e outro contrário à proposição, se houver divergência.

§2º – As propostas contraditórias serão automaticamente destacadas.

§3º – Serão aceitas propostas novas e moções, desde que subscritas por, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) dos(as) delegados(as) e apresentadas dentro do prazo estabelecido pela presidência da plenária, observado o início do processo de votação.

§4º – A aprovação de proposta destacada prejudicará proposta com teor contrário aprovada em bloco. 

Art. 26 – A plenária final será presidida conjuntamente pela Secretária de Estado de Cultura e pelo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais.

Art. 27 – Só poderão participar da votação das propostas os(as) delegados(as) munidos(as) de cartão de votação.

CAPÍTULO XII

DA ELEIÇÃO DOS(AS) DELEGADOS(AS) À CONFERÊNCIA NACIONAL
Art. 28 – Todos(as) os(as) participantes com direito a voto podem candidatar-se a delegado(a) à Conferência Nacional, sendo observada sua freqüência e participação em todas as discussões desenvolvidas pelo grupo acerca dos temas abordados e presença na plenária final.

Parágrafo único – O número de delegados da sociedade civil e do poder público guardará a proporcionalidade estabelecida no anexo do regulamento da 1ª Conferência Nacional de Cultura.

Art. 29 – As inscrições dos(as) candidatos(as) devem ser feitas na secretaria do evento, em formulário próprio, no dia 29 de novembro de 2005, impreterivelmente, até as 16h.

Art. 30 – A votação dos(as) delegados(as) da sociedade civil levará em conta o critério regional, de modo a garantir a representação de todas as regiões do Estado na delegação de Minas Gerais.

Parágrafo único – Caso não exista candidato(a) para representar alguma das regiões de planejamento, a Comissão Organizadora redistribuirá a(s) vaga(s) entre as demais regiões, de acordo com a sua participação na Conferência, considerando a RMBH como uma região.

Art. 31 – Os(as) delegados(as) indicados(as) pelo poder público municipal presentes à 1ª Conferência Estadual de Cultura reunir-se-ão e elegerão seus delegados(as) à Conferência Nacional, conforme estabelecido no art. 17.

Art. 32 – A eleição ocorrerá da seguinte forma:

I. cada candidato(a) terá até 2 (dois) minutos para apresentar-se;

II. a eleição será feita por voto direto, mediante cartão de votação fornecido pela organização do evento;

III. em caso de empate será considerado(a) eleito(a) o(a) candidato(a) que representar a cidade com maior população, tomando-se por base o último censo do IBGE;

IV. os(as) candidatos(as) não eleitos(as), observado o resultado da votação, serão considerados(as) suplentes.

Parágrafo único – Para cada delegado(a) eleito(a) haverá pelo menos um(a) suplente, que somente será credenciado(a) na ausência do(a) titular.

CAPÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 33 –  Para se inscrever na 1ª Conferência Estadual de Cultura, o(a) participante deverá ter a idade mínima de 16 anos.

Art. 34 – O governo estadual responsabilizar-se-á pelo traslado da delegação de Minas Gerais para participar da 1ª Conferência Nacional de Cultura, a partir de Belo Horizonte.

Art. 35 – Serão conferidos certificados aos(às) participantes da 1ª Conferência Estadual de Cultura.

Art. 36 – Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 1ª Conferência Estadual de Cultura.
